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Alteta a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubro de 201,7

de Lei n" 100 de 2020. - Plano Plurianual o de 2018 a2021.

EMENDA N" ,-)
J.l RECEBIDO E

t

Tipo de Emenda: MoüÍicativa

Proponente(s) Yeteadot Catlinhos Oüveita/PSC úirêtoriü Siir

MODIFICATIVA DE

16 Acesc - Adm. Cemrtários e Serv. Funerários
Unidade: 001 Acesc - Âdm. Cemitários e Serv. Funerários
P 0037 Admirustrar os funerários de Cascavel.

Construir Capelas Mottuárias, tendo como pnoridade a do
Modificada 1358 Bairro atdrm Los

üámara Hluntctpel do Grscayer
Ltdoom Jg lc axt É a Emenda. Sala das Sessôes.

Cascavel, 13 de outubro de2020.

Oliveira
V /PSC

Justificação

Â presente emenda visa garanü ação específica no Plano Pludanual pàn o exercício de 2021,, para fins de o
Poder Executivo, por meio da Acesc, com a finalidade de dar prioridades na coÍlstrrrção dessas novas capelas

paÍa os Bairros Brasmadeira, Los Angeles e Verdes Campos, vm^ yez que esses bairros não possuem capelas

mottuárias, e poÍ estaÍem distantes da âtea central da cidade, onde Íica situada a capela mortuária central, as

dificuldades são gtandes pat^ as famílias que queÍem velar seus entes queridos.


